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O Vereador que o presente subscreve, de acordo com o Artigo 137, inciso

IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o Plenário, REQUER que se

oficie ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional - José

Sarney, solicitando que agilize a tramitação do Projeto de Lei n. 658/2009 que

"ACRESCENTA NA LEI N. 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006, OS ARTIGOS 9°-A A

9°-C, PARA INSTITUIR O PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL DOS AGENTES

COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS".

JUSTIFICATIVA:

Esta proposição tem o objetivo de fixar um piso nacional para as
remunerações dos profissionais que desempenham as funções de Agente
Comunitário de Saúde ou de Agente de Combate às Endemias.

O trabalho desempenhado pelos Agentes Comunitários de Saúde na
prevenção de doenças e preservação da saúde é reconhecido por todos. Sua
atuação focada em comunidades carentes, prestando serviços domiciliares e
promovendo a disseminação de infomnações sobre o combate a doenças e a
necessidade da manutenção de hábitos saudáveis, tem apresentado resultados
positivos em todas as regiões do País.

A atividade dos Agentes de Combate às Endemias mostra-se igualmente
indispensável aos programas governamentais de saúde.

A Lei n. 11.350/2006, regulamentou em âmbito nacional as atividades
dessas categorias de agentes públicos da saúde, em cumprimento ao mandamento
constitucional insculpido no art. 198, § 5°, da Lei Maior.

Todavia, não foram incluídos nessa lei mecanismos para garantir que
esses profissionais recebam uma retribuição condigna, o que é preocupante, pois
sua atuação mostra-se ainda mais relevante nas localidades mais carentes, em
estados e municípios que apresentam enormes dificuldades para suportar o ônus
financeiro das ações públicas de saúde. Para solucionar esse problema, o projeto








